
- . '



★  ★

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.144, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006.
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Fica denominada de Isabel Ferreira de Góis à Rua 
sem denominação oficial, situada entre a Rua 
Professor José Holanda do Vale e Rua Senador 
Petrônio Portela localizadas no Distrito de Pajuçara, 
neste Município.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou, e eu, Prefeito de Maracanaú, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominada de Isabel Ferreira de Góis à rua sem denominação oficial, situada entre a Rua 
Professor José Holanda do Vale e Rua Senador Petrônio Portela, localizadas no Distrito de Pajuçara, 
neste Município.

Art. 2o. O Poder Público instalará em data previamente acordadálTplaca indicativa.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicada#revogadas as jJf f̂fosições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA DE MÂRACAHÂÜ, dói 16 de novembro de 2006.
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Oriunda do Projeto de Lei n° 
032/2006, de autoria do 
Vereador Carlos Alberto 
Gomes de Matos Mota.

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro Conjunto Novo Maracanaú
Maracanaú - CE, CEP 61905430
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ESTADO DO CEARá

Câmara Municipal de Maracanaú
AUTÓGRAFO N° 079/2006

Fica denominada de Isabel Ferreira de Góis à Rua sem denominação oficial, 
situada entre a Rua Professor José Holanda do Vale e Rua Senador Petrônio 
Portela localizadas no Distrito de Pajuçara, neste Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. 1°. Fica denominada de Isabel Ferreira de Góis à rua sem denominação oficial, situada entre a Rua 
Professor José Holanda do Vale e Rua Senador Petrônio Portela, localizadas no Distrito de Pajuçara, 
neste Município.

a placa indicativa.

sposições em contrário.

Art. 2o. O Poder Público instalará em data 

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re\

m
Câmara Municipal de Maracanaú, aos 07 de novembro
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ORIGINÁRIO DO PROJETO DE LEI 
DE MATOS MOTA.

CARLOS ALBERTO GOMES

Av. Estruturante Oeste, S/N - Parque Antônio Justa - CEP: 61905-990 - Maracanaú - Ceará
Fone/Fax: (85) 3371.2010 - 3381.1252 - 3381.1235


